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PLOA 2024 – PLN 29/2023 –
Etapas de tramitação



Etapas de tramitação do PLOA 2024

Fonte: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9449923&ts=1693936714739&disposition=inline

https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/OR2023/notas_tecnicas/INFPLOA2023.pdf

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9449923&ts=1693936714739&disposition=inline
https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/OR2023/notas_tecnicas/INFPLOA2023.pdf


PLOA 2024 - Projeções de 
Variáveis Macroeconômicas



Projeções de variáveis macroeconômicas



Variáveis macroeconômicas relevantes



Boletim FOCUS – BACEN (8 de setembro)



PLOA 2024 – “Colocar o pobre no 

Orçamento e o rico no Imposto de 

Renda”

OBS: No PLOA 2024, o governo federal indica as prioridades não só para o próximo ano, mas 

também quais as principais políticas públicas que o governo irá focar esforços até 2027



Mensagem Presidencial do PLOA 2024

• A política econômica do governo tem como objetivo: elevar as taxas de crescimento da economia brasileira e

consolidar as condições para o desenvolvimento sustentável do país, com responsabilidade fiscal, social e

ambiental. Para atingir esses objetivos, devem contribuir os estímulos para retomada dos investimentos e as

medidas de facilitação do crédito, os programas para redução da inadimplência, as reformas fiscal, tributária e

financeira, as políticas para redução de desigualdades e o plano de transformação ecológica;

• As reformas fiscal e tributária e as políticas de redução de desigualdade de renda devem contribuir para a

expansão do potencial de crescimento do país e para a redução estrutural dos juros. O novo regime fiscal

contempla, em simultâneo, crescimento real dos gastos e recuperação do resultado primário a fim de

garantir trajetória sustentável para a dívida. A reforma tributária sobre o consumo de bens e serviços deverá

simplificar a cobrança dos impostos, reduzir cumulatividades na cadeia produtiva e ainda desonerar a indústria e

as exportações, segmentos mais prejudicados pelo antigo sistema. Os ganhos de eficiência alocativa e de

aumento da produtividade por causa da reforma deverão contribuir para elevar de maneira substancial o PIB

potencial das próximas duas décadas;



Mensagem Presidencial do PLOA 2024

• As políticas para redução da desigualdade buscam garantir crescimento com inclusão social.

Destacam-se, nesse sentido, as políticas de valorização do salário mínimo e de igualdade salarial

entre mulheres e homens, que devem permitir elevar a participação dos salários na renda,

reduzindo a disparidade entre os rendimentos do trabalho. O novo Bolsa-Família e o MCMV

também são importantes para garantir aumento na disponibilidade de renda e melhores

condições de vida a famílias de baixa renda;

• As reformas estruturais, microeconômicas e financeiras, junto com as políticas para incentivar os

investimentos e reduzir as desigualdades, devem garantir maior produtividade, menor juros

neutros e expansão do potencial de crescimento do país.



Estrutura do PLOA 2024



Orçamentos fiscal e da seguridade social por 

natureza da despesa



Prioridades orçamentárias

• Nesse contexto, o PPA 2024-2027 traz consigo uma série de agendas prioritárias que visam promover o desenvolvimento

sustentável e a redução das desigualdades sociais no país.



Demonstrativo do percentual de obrigatórias no Teto de 

Gastos por Poder e Órgão nos termos da art. 109 do ADCT

• Uma mudança na legislação orçamentária foi introduzida pela
Emenda Constitucional 109 (EC 109/2021), que alterou o art. 109
do ADCT, estabelecendo que se verificado, na aprovação da lei
orçamentária, que, no âmbito das despesas sujeitas aos limites do
art. 107 do ADCT, a proporção da despesa obrigatória primária em
relação à despesa primária total for superior a 95%, fossem
aplicadas ao respectivo Poder ou órgão, até o final do exercício a
que se refere a lei orçamentária, um conjunto de vedações que
limitam a elevação das despesas, entre as quais a concessão de
vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração de
membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados
públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial
transitada em julgado.



Demonstrativo do percentual de obrigatórias no Teto de 

Gastos por Poder e Órgão nos termos da art. 109 do ADCT

• Essa e as demais vedações passam a ter como referência
a proporção das despesas obrigatórias primárias em
relação ao total das despesas primárias.

• Embora a EC 109 estabeleça que o controle desses limites
seja feito na aprovação da lei orçamentária, é possível
verificar no Tabela 10 dos Demonstrativos relacionados ao
art. 107 do ADCT que os percentuais das despesas
obrigatórias se encontram, para todos os poderes e
órgãos, abaixo do limite estabelecido, ainda no
momento da proposta orçamentária.



Como o governo federal espera conseguir mais recursos 

em 2024?



- Anexo V – informações do PLOA 
2024



Anexo V do PLOA 2024



Anexo V do PLOA 2024



- Evolução da Despesa com Pessoal e 
Encargos – informações constam no 

PLOA 2023













- Demonstrativo da Dívida Líquida do 
Governo Central – informações 

constam no PLOA 2023 



Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2023



- Possibilidades de 
intervenção –



Possibilidades 
de Intervenção

Durante todo o ciclo orçamentário é 

possível a sociedade intervir. 

Entretanto, o momento ideal é durante 

sua elaboração nos diversos órgãos do 

poder executivo, onde são definidas as 

prioridades. 

Um segundo momento é durante o 

processo de discussão no Legislativo.



Possibilidades 
de Intervenção

A conquista de resultados positivos na negociação 

não garante a sua execução. Assim, ao longo do 

ano, é preciso fazer o acompanhamento da 

execução orçamentária e exigir o seu 

cumprimento.



Possibilidades 
de Intervenção

 Acompanhar elaboração e aprovação da LDO e 

da LOA (Executivo e Legislativo)

 Acompanhar execução do Orçamento (pelo 

Executivo)

 Acompanhar fiscalização das contas (pelo 

Legislativo, através dos Tribunais de Contas)



A disputa pelo
Estado passa

pela disputa por 
seus recursos.

A disputa pela apropriação dos recursos

administrados pelo Estado, em nome da 

sociedade, ocorre basicamente em duas

esferas:

na arrecadação

no alocação dos recursos públicos

(gastos)


